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FORMULÁRIO DE PROPOSTA

( x ) PROJETO DE LEI 228/2013 - USO EOCUPAÇÃO DO SOLO

) PROJETODE LEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 132. São usos permitidos

I. Micro-indústrias e indústrias de pequeno e médio porte, classificadas

nas categorias IND-D, IND-C e IND-B;

11.Comércio;

111.Serviço.

Natureza da Alteração:

( ) Supressiva - exclusão do texto proposto

( X ) Modificativa - alteração do texto proposto

) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Texto da nova redação:

Inserir no artigo que na ZI3 seja permitida a instalação de Indústrias, comércios e serviços para o tratamento,

transporte, compra/venda, processamento e destinação final de resíduos sólidos e efluentes líquidos de diversas

origens (indústria, grandes geradores, domiciliares, saúde, construção civil, entre outros).

Justificativa:

A região definida como Z13, ao longo da PR445-saída para Curitiba, já conta com empresas de serviços ambientais de

tratamento de resíduos sólidos e efluentes, a exemplo da estação Cafezal de tratamento de esgotos da Sanepar e a

empresa Kurica Ambiental. Empresas de serviços ambientais, cooperativas de catadores, entre outras do ramo, são

extremamente necessárias para o Município de Londrina, pois o auxiliam na implantação de políticas públicas que

visam implantar o que preconiza a Lei de Saneamento 11.445/07 e a Lei de Resíduos 12.305/10. Não há especificado

com clareza no projeto de lei de Uso e Ocupação do Solo a possibilidade de instalação desse tipo de atividade
extremamente importante para o município.

Identificação do proponente (Nome, telefone, e-mail, entidade):

Caio Dalla Zanna - (43) 99322741 - Consultor da Kurica Ambiental
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